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ntOJETO OELEI 1P5/2007 
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Fm yó/ V Rátfa: 

Estabelece normas voltadas para a Lei 
de Responsabilidade Educacional do 
Estado do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

RESOLVE; 

Artigo 1°. A Secretaria de Educação apresentará na Comissão de Educação da 
Assembléia Legislativa, relatório anual, que conterá os indicadores 
educacionais até 120 (cento e vinte dias) dias após o término de cada ano 
letivo. 

Artigo2o. Os indicadores educacionais a que se refere o art. Ta serem 
utilizados como parâmetro para definir os indicadores educacionais são: 

I - Alfabetização: 
a) Taxa de Analfabetismo da população com faixa etária entre 6 (seis) e 14 
(quatorze anos) anos. 
b) Taxa de analfabetismo da população com faixa etária entre 15 (quinze) e 18 
(dezoito) anos. 
c) Taxa de analfabetismo da população com faixa etária a partir dos 19 
(dezenove) anos. 
I I - Matrícula e Evasão Escolar: 
a) Número de alunos matriculados. 
b) índice de Evasão Escolar. 
c) Número de vagas ociosas, por nível de escolaridade. 
II I - Taxa de distorção idade / série: 
a) Distorção idade / série dos alunos dos anos iniciais ( I a à 4a série) do ensino 
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fundamental. 
b) Distorção idade / série dos alunos da 5a à 9° série do ensino fundamental 
c) Distorção idade / série dos alunos do ensino médio. A 

IV - Docentes: 
a) Número total de professores. 
b) Professores em contrato temporário, em percentual. 
c) Professores com pós-graduação "Lato Sensu", em percentual. 
d) Professores com mestrado, em percentual. 
e) Professores com doutorado, em percentual. 
f) Remuneração média dos professores por nível de ensino. 

V - Programas: 
a) Relacionar os Programas de Valorização e Capacitação Docente 
desenvolvidos para os professores da rede pública estadual. 
b) Relacionar os Programas realizados em parceria com as iniciativas pública e 
privada. 

VI - Rendimento Escolar: 
a) índice de Aprovação/Reprovação em razão do rendimento escolar. 
b) índice de Reprovação por faltas às atividades escolares. 
VII - Infraestrutura: 
a) Relacionar o número total de escolas da Rede Pública de Ensino do Estado. 
b) Relacionar o total de escolas com necessidade de recuperação da rede física, 
de acordo com os padrões básicos construtivos. 
c) Relacionar total de escolas recuperadas nas suas instalações fisicas, de 
acordo com os padrões básicos construtivos. 
d) Relacionar as escolas com laboratório de informática. 
e) Relacionar as escolas com biblioteca. 
f) Relacionar as escolas com quadras poliesportivas cobertas e descobertas. 

Artigo 4o. Anualmente, a lei que aprovar as diretrizes orçamentárias prevista 
no artigo 203, § 2o, da Constituição do Estado do Ceará, deverá conter do 
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anexo de metas educacionais para os próximos quatro anos, utilizando-se cg 
parâmetro os indicadores descritos na presente lei. 

Artigo 5°. O Conselho Estadual de Educação encaminhará à Comissão «fe 
Educação da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará relatório anual ae; 
suas atividades. 

Artigo 6o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 09 de Julho de 2007 

L 
Deputado t X J l Í P Ó $ a % ^ 

PSDB 

Justífícatíva 
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^o ponto de vista da gestão ^ c a ^ o B ^ l obtevegrande avança 
principaimente no que tangeàLei de Responsabilidade PiseaL EstaLei estab̂ ^ 
normasde finanças públicas voitadas paraaresponsabiiidade na gestão fiscal, 
mediante ações em que se previnam riscosecorri^am desvios capazes de afetaro 
equilíbrio das contas públicas, destacandoseoplane^amento,ocontrole,a 
transparénciaearesponsabilização como premissas básicas. 
Reconhecemos que os avanços na qualidade da gestão fiscal têm significativos 
impactos na gestão de politicas públicas de cunbo social,. Em decorrência desses 
inegáveis resultados, constatamos ser também necessário estabelecer os mesmos 
principios de planejamento, controle, transparênciaeresponsabilização dos 
governantes comaeducação das crianças,^ovenseadultos do nosso estado. 
RCeará vive um momento de crescimento da economia.̂ desenvolvimento social 
precisa estar no mesmo compasso do desenvolvimento econômicoeser agenda 
prioritária paraocrescimento do paisedo estado. 
Aconsciênciadequeuniversalizaçãodasmatriculas não significa qualidade no 
ensino nos levaacompreenderqueépreciso fazer um pacto pelo desenvolvimento da 
educaçãodo nossoestado, esteéonosso grande desafio apósauniversalização das 
matriculas no ensino fundamental. 
AAssembléia Legislativa sanciona, anualmente,aEei de Diretrizes Orçamentárias, 
com base no artigo 203,^^da Constituição do Estado do Ceará. Eaz-se necessário 
procedermos no mesmo sentido no que tange os interesses educacionais paraa 
formação do presenteedo futuro do nosso Estado. 
Aaprovaçãode uma lei que estabeleça metas para educação do Ceará, definindo uma 
LeideResponsabilidade Educacional que promovaatransparência da gestão da 
educação do estado, cobrando metas com relaçãoàqualidade no ensino,éassumiro 
compromisso prioritário comodesenvolvimento do Estado através de um mecanismo 
seguroeeficaz cbamado Educação. 
Aelaboraçãodomapaeducacionaldoestado, atravésde uma Lei de 
Responsabilidade Educacionaléuma ousadia politica desta Casa Legislativa.ALei 
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de ResponsaWBdade Educai 
transparêneia na gestão púbheaefortaleeimento da demoeraeî  
ALei de Responsabdidade Edueaeíonaiéuma proposta estratégia que aponta n^ 
direçãode um prometo de controle soeial sobrea gestão de po t̂ieas educacionais 
partir das organizações da sociedade civiiedo Roder Legislativo Estadual. 
Aprevisão de elaboração de metas anuaiseplurianuais^adefimção de indicadores de 
avaliaçãoeresultados^earecomendação de indicadores minimos para verificação da 
qualidade da Rede Pública de Ensino, são garantias de queaproposta pode ser um 
parâmetro comparativo da elevação da qualidade do ensino público no estado do 
Ceará. 
Aprevisão daapresentação, anual, dos indicadores educacionais pelo Secretáriode 
Educação no âmbito da Comissão de Educação daAssembléia Legislativa tem como 
obietivo estabelecer um sistema permanente de monitoramento social participativo, 
descentralizadoeintegrado comasociedade. 
Adiminuição da evasão escolar,aqualidade do ensino,aqualificação do corpo 
docente, os investimentosemanutenção da infra-estrutura da rede pública de ensino 
e,também,apossibilidade de uma ampla avaliação dos impactos das politicas 
educacionais na meiboria da qualidade dos indicadores educacionais são obietivos 
explícitos desta lei que oferece um diagnóstico pleno da educação do Estado. 
Épreciso compreenderqueas politicas públicas devem ser instrumentos que 
ofereçam resultados práticoseclarosásociedade. Comaaprovação da Lei de 
Responsabilidade Educacional do Ceará,aAssembléia Legislativa do nosso estado 
poderá conferir os resultados das politicas educacionais implementadas em nosso 
estado, oferecendo grande contribuição paraamelboria da qualidade do ensino 
público do Ceará. 

Saladas Sessões,09 de Julbo de 2007 

Í U ^ K 
Deputado Luiz Pç ntes 

PSDB 
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Projeto de Lel n.0 185/2007 
Autoria: DEPUTADO(A) LUIZ PONTES 

Ao(À) Dr(A) LUZIA ANANIAS CAVALCANTE MOTA , para 
.com assessoria da DR. JOSÉ KLENIO SAMPAIO VERAS, 
proceder análise e emitir parecer. 

Fortalezarô2 
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PARECER 

N 0 357/2007 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria Juridica 

desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. 

Io, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto 

de Lei n.o068/2007f de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado 

Luiz Pontes, que "Estabelece normas voltadas para a Lei de 

Responsabilidade Educacional do Estado do Ceará.." 

O Nobre Parlamentar justifica a sua propositura: 

XK.S.V. 
"A elaboração do mapa educacional do 
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estado, através de uma Lei de Responsabilidade 

Educacional é uma ousadia política desta Casa 

Legislativa. A Lei de Responsabilidade 

Educacional tem por fundamento a 

radicalização da transparência na gestão 

pública e fortalecimento da democracia 

participativa. 

A Lei de Responsabilidade Educacional é uma 

proposta estratégica que aponta na direção de 

um projeto de controle social sobre a gestão de 

po líticas educacionais a part ir das 

organizações da sociedade civil e do Poder 

Legislativo Estadual" (Fls. 05 e 06; 

I I - ASPECTOS LESAIS 

A Constituição Federal, além de ser a lei básica da 

República Federativa do Brasil, é também, a norma fundamental 

ordenadora e conformadora da vida social, onde, afinal, se ordena o 

processo político como um todo. 

J.K.S.V. 
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Isto posto, a Nossa Carta Política é fundamento de 

todas as normas infraconstitucionais que devem a ela se adequarem, 

sob pena de ter decretada sua inconstitucionalidade. 

essa noção: 

O aclamado José Afonso da Silva corrobora com 

"Nossa constituição é rígida.. Em conseqúência, 

é a lei fundamental e suprema do Estado 

brasileiro. Toda autoridade só nela encontra 

fundamento e só ela confere poderes e 

competências governamentais. Nem o governo 

federal, nem os governos dos Estados, nem dos 

Municípios ou do Distrito Federa l são 

soberanos, porque todos são limitados, expressa 

ou implicitamente, pelas normas positivas 

daquela lei fundamentaL Exercem suas 

atribuições nos termas neia estabeiecidos. Por 

outro Zado, todas as normas gue integram a 

ordenação jurídica só serão vá lidas se se 

conformarem cm as normas da Constituição 

Federal" (DA SILVA, José Afonso, Curso de Direto 

Constitucional Positivo, 2 a ed, p. 46) 

J.K.S.V. 
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0 controle de constitucionalidade realizado 

preventivamente sobre projetos de lei, têm como função precípua evitar 

que ingressem no ordenamento jurídico normas inconstitucionais. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 

Lei n. 0 9394, de 20 de dezembro de 1996 consolidou a organização do 

ensino em sistemas (Art. 8°) "A União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municipios organizarão, em regime de colaboração, os 

respectivos sistemas de ensino," e delimitou a competência de cada 

um nos seguintes artigos: 

"Art. 16-0 sistema federal de ensino compreende: 

1 - as instituições de ensino mantidas pela União; 

n - as insfifuições de educação superior criadas e 

mantidas pela iniciativa privada; 

Ul - os órgãos federais de educação. 

Art. 17 • Os sistemas de ensino dos Estados e do 

Distrito Federal compreendem: 

I - as instituições de ensino mantidas, 

respectivamente, pelo Poder Público Estadual e pelo 

Distrito Federal; 

J.K.S.V. 
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n • as instituições de educação superior mantidas 

pelo Poder Público Municipal; 

m - as instituições de ensino fundamental e médio 

criadas e mantidas pela iniciativa privada: 

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito 

Federal, respectivamente; 

Parágrafo Único - ÍVo Distrito Federal as instituições 

de educação infantil, criadas e mantidas pela 

iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 

Art. 18 - Os sistemas municipais de ensino 

compreendem: 

I • as instituições de ensino fundamental e médio e 

de educação infantil mantidas pelo Poder Público 

municipal; 

U • as instituições de educação infantil criadas e 

mantidas pela iniciativa privada; 

m - os órgãos municipais de educação." 

Por essa delimitação de competências depreende-se 

que sistema de ensino é a reunião de todos os elementos materiais e 

humanos, regidos por legislação específica e subordinados a órgãos de 

J.K.S.V. 
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execução e normatização, que consolidam a estrutura funcional da 

educação. 

É de se ressaltar que a Lei acima citada dá, no § 2 o 

do Art. 8o, liberdade aos sistemas de ensino para se organizarem nos 

termos por ela estabelecidos. 

diz: 

A Constituição Estadual de 1989, em seu Art. 230, 

"o Conselho de Educação do Ceará, órgão 

normativo, consultivo e deliberativo do sistema 

de ensino do Estado do Ceará", atribuindo-lhe 

como competência: 

§ 2 o - / - baixar normas disciplinadoras dos 

sistemas estadual e municipal de ensino; 

n - interpretar a legislação de ensino; 

m - autorizar o funcionamento do ensino 

particular e avaliar-lhe a qualidade; 

IV - desconcentrar suas atribuições, por meio de 

comissões de âmbito municipal" 

O projeto em tela, ao estabelecer normas voltadas 

para a Lei de Responsabilidade Educacional do Estado do Ceará, trata 

do Sistema Estadual de Ensino. 

J.K.S.V. 
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j Isto Posto, o Nobre Deputado invade competência do 

Conselho de Educação do Ceará, ao apresentar normas disciplinadoras 

do Sistema Estadual de Ensino. 

No mais, muito embora a proposta em questão 

esteja imbuída de elevados propósitos, a mesma apresenta flagrante 

vício de inconstitucionalidade por versar sobre serviço público. Tendo 

em vista que educação é um serviço público. 

A Lei Maior Estadual atribui ao Governador, através 

do seu Art. 60, § 2o, alínea "b", iniciativa privativa de leis que 

disponham sobre senriços públicos. 

A doutrina pátria afirma: 

J.K.S.V. 

aA regulamentação e o controle do serviço 

público e de utilidade pública caberão sempre e 

sempre ao Poder Público, qualquer que seja a 

\ modalidade de sua prestação aos usuários. O 

^ fato de tais serviços serem delegados a terceiros, 

estranhos a Administração Pública, não retira 

do Estado o seu poder indeclinável de 

regulamentá-los e controlá-los, exigindo sempre 
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sua atualização e eficiência, de par com exato 

cumprimento daa condições impostas para sua 

prestação ao público." (Meirelles, Hely Lopes, Direito 

Administrativo Brasileiro, 20a ed., São Paulo, pâg. 

296) 

Ainda, a propositura, no artigo 1° e 5o, impõe 

condutas à Secretaria de Educação do Estado do Ceará e ao Conselho 

Estadual de Educação. 

A Constituição Estadual atribui ao Governador, 

através do seu Art. 60, § 2 o, alínea "d", iniciativa privativa de leis que 

disponham sobre "criação, estruturação e atribuições ã a s Secretarias 

de Bstodo e órgãos da administração pública". 

A separação dos Poderes é um dos princípios 

fundamentais adotados pelo nosso Ordenamento Constitucional, artigo 2 o, 

da Carta Magna Federal, "in verbis": 

J.K.S.V. 

uArt. 2\ São Poderes da União, independentes e 

harmónicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 

n 
Judiciário." f 
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I I I - CONCLUSÃO 

Por estas razões, nos manifestamos pela NÃO 

ADMISSIBILIDADE JURÍDICA do Projeto de Lei n 0 185/2007 de 

autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Luiz Pontes. 

É o parecer, salvo melhores ponderações. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 09 de Agosto de 2007. 

tu É*e 
Luzia Anduas Càvalcante Mota 

Consultora Técnica-Jurídica 

J.K.S.V. 
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Projeto de Lei n.0 185/2007 
Autoria: DEPUTADCHA) LUIZ PONTES 
Ementa. ESTABELECE NORMAS VOLTADAS PARA A LEI 

DE RESPONSABILIDADE EDUCACIONAL DO 
ESTADO DO CEARÁ. 

De acordo com o parecer. 

À consideração do JJt-EcQcurador 

Fortaleza, 

e&éooido: 

(^9$D0Uâáéu> Je ^D^tóãâuçãC', Q^Uá&ça o WteeáxçÕo^. 

d%>*{à/exa, MckapoótodeZOOy. 

VProcavaclo* 
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Designo Relator o Sr. Deputado f f L ^ J h i f t / l ^ A n l ^ 

Comissão de Justiça, em Q7- de fò{j[u6/Ln de 2007 

Presidente da CCJR 

PARECER 
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APRO\/A0A A ADMISSIBILIDADE 

JMISSÍO OE JOSTÎ  EMlfl/flE * ^ \ 

'PRESIDENTE 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Projeto de Lei Substitutivo N 0 /2007 

OLANT>Jk 

Substitui Projeto de Lei 185 / 2007 
que estabelece normas voltadas para a 
Lei de Responsabilidade Educacional 
do Estado do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

RESOLVE: 

Arrigo r . A Secretaria de Educação apresentará na Comissão de Educaçào da 
Assembléia Legislativa, relatório anual, que conterá os indicadores 
educacionais até 120 (cento e vinte dias) dias após o término de cada ano 
letivo. 

Artigo 2o. Os indicadores educacionais a que se refere oart. I o a serem 
utilizados como parâmetro são: 

I - Matrícula e Evasão Escolar: 
a) Número de alunos matriculados. 
b) índice de Evasão Escolar. 
c) Número de vagas ociosas, por nível de escolaridade, nas escolas estaduais. 
II - Taxa de distorção idade / série: 
a) Distorção idade / série dos alunos dos anos iniciais (1° à 5° série) do ensino 
fundamental. 
b) Distorção idade / série dos alunos da 6a à 9a série do ensino fundamental. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

c) Distorção idade / série dos alunos do ensino médio. 
I I I - Docentes, nas escolas estaduais: 
a) Número total de professores. 
b) Professores em contrato temporário, em percentual. 
c) Professores com pós-graduação "Lato Sensu", em percentual 
d) Professores com mestrado, em percentual. 
e) Professores com doutorado, em percentual. 
f) Remuneração média dos professores por nível de ensino. 
IV - Programas: 
a) Relacionar os Programas de Valorização e Capacitação Docente 
desenvolvidos para os professores da rede pública estadual. 
V - Rendimento Escolar: 
a) índice de Aprovação/Reprovação em razão do rendimento escolar. 
VI - Infraestrutura da rede escolar estadual: 
a) Relacionar o número total de escolas da Rede Pública de Ensino do Estado. 
b) Relacionar o total de escolas com necessidade de recuperação da rede física, 
de acordo com os padrões básicos construtivos. 
c) Relacionar total de escolas recuperadas nas suas instalações físicas, de 
acordo com os padrões básicos construtivos. 
d) Relacionar as escolas com laboratório de informática. 
e) Relacionar as escolas com biblioteca. 
f) Relacionar as escolas com quadras poliesportivas cobertas e descobertas. 
Artigo 3o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2007 

Ĵ̂ cJCn 
ado LUIZ PONTES Deputado 
PSDB \ 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Lei Modificativo tem a finalidade de adequar as solicitações nele 
contidas à realidade da Rede Pública Estadual de Ensino. No mais, a justificativa do 
Projeto de Lei 185/2007, se mantém inalterada. 

Do ponto de vista da gestão fiscal, o Brasil obteve grandes avanços nos últimos anos, 
principalmente no que tange à Lei de Responsabilidade Fiscal.. Esta Lei estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 
mediante ações em que se previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas, destacando-se o planejamento, o controle, a 
transparência e a responsabilização como premissas básicas. 

Reconhecemos que os avanços na qualidade da gestão fiscal têm significativos 
impactos na gestão de políticas públicas de cunho social,. Em decorrência desses 
inegáveis resultados, constatamos ser também necessário estabelecer os mesmos 
princípios de planejamento, controle, transparência e responsabilização dos 
governantes com a educação das crianças Jovens e adultos do nosso estado. 

O Ceará vive um momento de crescimento da economia. O desenvolvimento social 
precisa estar no mesmo compasso do desenvolvimento económico e ser agenda 
prioritária para o crescimento do país e do estado. 

A consciência de que universalização das matrículas não significa qualidade no 
ensino nos leva a compreender que é preciso fazer um pacto pelo desenvolvimento da 
educação do nosso estado, este é o nosso grande desafio após a universalização das 
matrículas no ensino fundamental. 

A Assembléia Legislativa sanciona, anualmente, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
com base no artigo 203, § 2o da Constituição do Estado do Ceará. Faz-se necessário 
procedermos no mesmo sentido no que tange os interesses educacionais para a 
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armação do p^enteedo futuro do nosso E âdo 
Aaprovação de uma lot que estabdeça metas para eduoação do Ceará, de^^ 
Lei de Respousab̂ dade Eduoaoionai que promovaatransparêooia da gestão da 
eduoação do estado, cobrando metas eom relaçãoàqualidade no ensino,éassumiro 
compromisso prioritário comodesenvolvimento do Estado através de um mecanismo 
seguroeeficaz chamado Educação 
Aelaboração do mapa educacional do estado, através de uma Lei de 
Responsabilidade Educacionaléuma ousadia politica desta Casa Legislativa ALei 
de Responsabilidade Educacional tem por fundamentoaradicalizaçãoda 
transparência na gestão públicaefortalecimento da democracia ̂ articipat^ 

ALei de Responsabilidade Educacionaléuma proposta estratégica que aponta na 
direção de um projeto de controle social sobreagestão de politicas educacionâ sa 
partir das organizações da sociedade civiledo Roder Legislativo Estadual. 

Aprevisão de elaboração de metas anuaiseplurianuais,adefinição de indicadores de 
avaliaçãoeresultados,earecomendação de indicadores minimos para verificação da 
qualidadedaRede Pública de Ensino, são garantias de queaproposta pode ser um 
parâmetro comparativo da elevação da qualidade do ensino público no estado do 
Ceará 

Aprevisãodaapresentação, anual, dosindicadores educacionais pelo Secretário de 
Educação no âmbito da Comissão de Educação da Assembléia Legislativa tem como 
objetivo estabelecer um sistema permanente de monitoramento social participativo, 
descentralizadoeintegrado comasociedade 

Adiminuição da evasão escolar,aqualidade do ensino,aqualificação do corpo 
docente, os investimentosemanutenção da infra-estrutura da rede pública de ensino 
e,também,apossibilidade de uma ampla avaliação dos impactos das politicas 
educacionais na meiboria da qualidade dos indicadores educacionais são objetivos 
explícitos desta lei que oferece um diagnóstico pleno da educação do Estado. 
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ASSEMBLÉIA 
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A Cidadania em Destaque 

É preciso compreender que as políticas públicas devem ser instrumentos que 
ofereçam resultados práticos e claros à sociedade. Com a aprovação da Lei de 
Responsabilidade Educacional do Ceará, a Assembléia Legislativa do nosso estado 
poderá conferir os resultados das políticas educacionais implementadas em nosso 
estado, oferecendo grande contribuição para a melhoria da qualidade do ensino 
público do Ceará. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 2007 

Deputado rtoiz Poetes 
PSDB 
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PARECER 
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Fortaleza, 14 de 2007 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 185/07 

Estabelece normas voltadas para a Lei de 
Responsabilidade Educacional do Estado do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° A Secretaria da Educação do Estado apresentará, na Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto da Assembléia Legislativa, relatório anual, que conterá os indicadores educacionais 
até 120 (cento e vinte) dias, após o término de cada ano letivo. 

Art. 2° Os indicadores educacionais, a que se refere o art. 1°, a serem utilizados como 
parâmetro são: 

I - matrícula e evasão escolar: 
a) número de alunos matriculados; 
b) indice de evasão escolar; 
c) número de vagas ociosas, por nivel de escolaridade, nas escolas estaduais; 
I I - taxa de distorção idade/série: 
a) distorção idade/série dos alunos dos anos iniciais ( I a a 5a série) do ensino fundamental; 
b) distorção idade/série dos alunos da 6* a 9a série do ensino fundamental; 
c) distorção idade/série dos alunos do ensino médio; 
UI - docentes nas escolas estaduais: 
a) número total de professores; 
b) professores em contrato temporário, em percentual; 
c) professores com pós-graduação "lato sensu", em percentual; 
d) professores com mestrado, em percentual; 
e) professores com doutorado, em percentual; 
f) remuneração média dos professores por nível de ensino; 
IV - programas: 
a) relacionar os Programas de Valorização e Capacitação Docente desenvolvidos para os 

professores da rede pública estadual; 
V - rendimento escolar: 
a) índice de aprovação/reprovação em razão do rendimento escolar; 
VI - infra-estrutura da rede escolar estadual: 
a) relacionar o número total de escolas da Rede Pública de Ensino do Estado; 
b) relacionar o total de escolas com necessidade de recuperação da rede física, de acordo 

com os padrões básicos construtivos; 
c) relacionar total de escolas recuperadas nas suas instalações físicas, de acordo com os 

padrões básicos construtivos; 
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d) relacionar as escolas com laboratório de informática; 
e) relacionar as escolas com biblioteca; 
f) relacionar as escolas com quadras poliesportivas cobertas e descobertas. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

19 de dezembro de 2007. 

K 
PRESIDENTE 

RELATOR 
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Estabelece normas voltadas para a Lei de 
Responsabilidade Educacional do Estado do Ceará. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art, I o A Secretaria da Educação do Estado apresentará, na Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto da Assembléia Legislativa, relatório anual, que conterá os indicadores educacionais 
até 120 (cento c vinte) dias, após o término de cada ano letivo. 

Art, 2o Os indicadores educacionais, a que se refere o art. I o , a serem utilizados como 
parâmetro são: 

I - matrícula e evasão escolar: 
a) número de alunos matriculados; 
b) índice de evasão escolar; 
c) número de vagas ociosas, por nível de escolaridade, nas escolas estaduais; 
I I - taxa de distorção idade/série: 
a) distorção idade/série dos alunos dos anos iniciais (!' a 5a série) do ensino fundamental; 
b) distorção idade/série dos alunos da 6a a 9a série do ensino fundamental; 
c) distorção idade/série dos alunos do ensino médio; 
I I I - docentes nas escolas estaduais: 
a) número total de professores; 
b) professores em contrato temporário, em percentual; 
c) professores com pós-graduação "lato sensu", em percentual; 
d) professores com mestrado, em percentual; 
e) professores com doutorado, em percentual; 
f) remuneração média dos professores por nível de ensino; 
IV - programas: 
a) relacionar os Programas de Valorização e Capacitação Docente desenvolvidos para os 

professores da rede pública estadual; 
V - rendimento escolar: 
a) índice de aprovação/reprovação em razão do rendimento escolar; 
VI - infra-estrutura da rede escolar estadual: 
a) relacionar o número total de escolas da Rede Pública de Ensino do Estado; 
b) relacionar o total de escolas com necessidade de recuperação da rede fisica, de acordo 

com os padrões básicos construtivos; 
c) relacionar total de escolas recuperadas nas suas instalações físic^s,^ie acordo com os 

padrões básicos construtivos; 
d) relacionar as escolas com laboratório de informática; 
e) relacionar as escolas com biblioteca; 
f) relacionar as escolas com quadras poliesportivas cobertas e descol 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua public; 
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LEGISLATIVA 
CEARA 

A Cidadnnia am Dmatnqu* 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

19 de dezembro de 2007. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. ELY AGUIAR 
2. ° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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